
PAUTA DE REIVINDICAÇÕES DAS CLÁUSULAS ECONÔMICAS DO ACT 2007/2008

TN L/OI 
ABRANGÊNCIA:

O presente Acordo Coletivo de Trabalho abrange nacionalmente a todos os empregados da Telemar Norte Leste S/A e OI PARTICIPAÇÕES, em efetivo exercício ou em licença remunerada, em 30 de novembro de 2007 e os que venham a ser admitidos ou aposentados durante a sua vigência.

CAPÍTULO I

DA REMUNERAÇÃO
CLÁUSULA PRIMEIRA: RECOMPOSIÇÃO SALARIAL

Em primeiro de dezembro de 2007, a Telemar Norte Leste S/A e OI PARTICIPAÇÕES, procederão ao reajuste linear dos salários no percentual de 10% (dez por cento) e o mesmo acréscimo nas vantagens legais e convencionais de todos seus empregados, efetuando o pagamento salarial no 1º dia útil do mês posterior ao da competência.

CLAUSÚLA SEGUNDA: ADICIONAL DE FÉRIAS
 O adicional constitucional de férias será concedido no percentual de 100% da remuneração do trabalhador.

Parágrafo Único: O abono pecuniário será concedido de uma única vez, independente do fracionamento das férias.

CLÁUSULA TERCEIRA: PISO SALARIAL

O piso salarial mínimo, a ser adotado pelas EMPRESAS, a partir de 01.12.2007, não poderá ser inferior ao estipulado no quadro a seguir:

	Nível
	Piso Salarial Mínimo

	Básico
	R$ 1.800,00 (Mil e Oitocentos Reais).

	Médio
	R$  2.500,00 ( Dois Mil e Quinhentos Reais)

	Superior
	R$  3.000,00 (Três Mil reais)


CLÁUSULA QUARTASÉTIMA: REMUNERAÇÃO DAS HORAS EXTRAS

A Telemar Norte Leste OI coibirá a prática de horas extraordinárias, e, na hipótese de sua ocorrência, pagará as horas adicionais trabalhadas, acrescidas de 100% (cem por cento), sobre a remuneração da hora normal percebida pelo empregado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO:

Todo trabalhador que estiver em regime de hora extra fará jus ao jantar e/ou almoço no valor equivalente a unidade do vale refeição. 

PARÁGRAFO SEGUNDO:

As horas compensadas no Acordo de jornada serão acrescidas em 100% das horas normais.

CLÁUSULA QUINTA: ADICIONAL NOTURNO 

O adicional noturno será de 50% (cinqüenta por cento) sobre o valor da hora normal, e somente será pago no período compreendido entre as 22:00 horas e 06:00 horas, computando-se cada hora noturna como de 52 minutos e 30 segundos.

CLÁUSULA SEXTA: SOBREAVISO

Será pago ao empregado em regime de sobreaviso, que esteja à disposição da empresa mediante convocação oficial, o percentual de sobreaviso de 60% (sessenta por cento) sobre a hora normal. A partir da convocação do empregado para comparecimento ao trabalho, fora de sua jornada de trabalho, haverá a remuneração de horas extraordinárias conforme o estipulado na cláusula sétima.

Parágrafo Primeiro: Todo empregado que for convocado para o exercício do regime de jornada de sobreaviso deverá ser comunicado por escrito e previamente, sendo que a Empresa fornecer-lhe-á cópia da respectiva escala de sobreaviso.

Parágrafo segundo: Os empregados que não estiverem na escala oficial de sobreaviso, nos horários livres, poderão desligar os respectivos equipamentos de comunicação.

CLÁUSULA SÉTIMA: ANTECIPAÇÃO DO DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO

A parcela de 50% (cinqüenta por cento) do 13º salário será antecipada para os empregados das empresas, por ocasião das respectivas férias, quando gozadas no mês de janeiro de 2008.

Parágrafo único: Para os empregados que não saírem de férias em janeiro/2008, a primeira parcela será antecipada na folha de pagamento do mês de Fevereiro/2008.

CAPÍTULO II

DAS RELAÇÕES DE TRABALHO
CAPÍTULO III

DOS BENEFÍCIOS E VANTAGENS

CLÁUSULA OITAVA: AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

A Telemar Norte Leste S/A e OI PARTICIPAÇÕES, concederão, no primeiro dia útil de cada mês, auxílio-alimentação aos seus empregados, na forma de tíquete refeição e/ou alimentação fornecido por empresas administradoras de sistemas de refeições, via convênios, credenciadas junto ao Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT.

Parágrafo primeiro: O valor facial do tíquete será de R$ 20,00 (Vinte reais), sendo que serão fornecidos 25 (vinte e cinco) tíquetes por mês para empregados que trabalham cinco dias por semana e 27 (vinte e sete) tíquetes para quem trabalha seis dias por semana.

Parágrafo segundo: O empregado poderá optar em receber tíquete refeição ou alimentação, ou 50% de cada um.

Parágrafo terceiro: Os tíquetes serão também fornecidos para o período de férias, licença maternidade, auxílio doença e auxílio acidente de trabalho, até o limite previsto no parágrafo primeiro.

Parágrafo quarto: A participação do empregado no custeio do benefício será de R$ 1,00 (um real) mensal. 

Parágrafo quinto: Para os empregados que trabalharem além de sua jornada normal, as Empresas fornecerão 01 (um) tíquete para alimentação no período extraordinário.

Parágrafo sexto: A empresa fornecerá 14º (décimo quarto) salário em tíquetes. 
CLÁUSULA NONA: CESTA BÁSICA

A empresa fornecerá, mensalmente, tíquete cesta-básica/alimentos no valor de R$ 300,00 (Trezentos Reais) para todos os seus empregados.

Parágrafo primeiro: Além dos empregados no efetivo exercício de suas atividades, farão jus a Cesta Básica de Alimentos os empregados em gozo de férias, licenciados por motivo de doença degenerativa e de doença de trabalho enquanto perdurar a licença.

Parágrafo segundo: O regime de concessão da Cesta Básica/Alimentos está considerado no Programa de Alimentação do Trabalhador- PAT e não constitui verba salarial.

CLÁUSULA DÉCIMA: LANCHE

A Telemar Norte Leste S/A e OI PARTICIPAÇÕES garantirão a todos os empregados o lanche diário gratuito.

CLÁUSULA DÉCIMA - PRIMEIRA: AUXÍLIO-CRECHE

A Telemar Norte Leste S/A e OI PARTICIPAÇÕES proporcionarão assistência aos filhos de empregados e empregadas, mediante Auxílio Creche/Pré-Escola para criança até sete anos de idade, inclusive, ou àquela que passe a freqüentar o ensino regular, se ocorrer antes de atingir a idade limite e observados os seguintes critérios:

Parágrafo primeiro: O valor do auxílio consistirá no reembolso parcial das despesas de manutenção da criança na creche/pré-escola, antecipadamente, desde que o empregado ou empregada entregue o recibo do mês anterior da prestação de contas no RH da empresa, limitado a R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais.

Parágrafo segundo: Nas localidades onde não existam creches/pré-escolas, poderá ser concedido ao empregado ou empregada crédito até o limite estabelecido no parágrafo anterior, destinados ao pagamento de pessoas para guarda da criança (babá), sendo obrigatório, nestes casos, apresentação dos recibos comprobatórios dos pagamentos à respectiva Empresa.

CLÁUSULA DÉCIMA -SEGUNDA: AUXÍLIO-EDUCAÇÃO

A Telemar Norte Leste S/A e OI PARTICIPAÇÕES proporcionarão um programa de educação para filhos/filhas dos colaboradores e colaboradores estudante.

Parágrafo único: Auxílio-bolsa aos filhos/filhas até quatorze anos e colaboradores estudantes no ensino superior.

CLÁUSULA DÉCIMA -TERCEIRA: AUXÍLIO A DEPENDENTE EXCEPCIONAL

A Telemar Norte Leste S/A e OI PARTICIPAÇÕES indenizarão em até R$ 600,00 (seiscentos reais) as despesas realizadas por empregados com atendimento a filhos portadores de necessidades especiais, independentemente da idade.

CLAÚSULA DÉCIMA -QUARTA: ASSISTÊNCIA MÉDICA

A Empresa compromete-se a acrescentar ao atual Plano de Assistência Médica, Hospitalar, Odontológica e Farmacêutica para todos os empregados e respectivos dependentes, as seguintes condições:

a) A participação do empregado no custeio do programa de Assistência Médica, Hospitalar, Odontológica e Ortodôntica não poderá ser superior a 5% (cinco por cento) da sua remuneração mensal.

b) A Empresa se comprometem a manter o Auxílio Medicamento ou Farmácia, sendo que a partir de 01 de dezembro de 2007, o mesmo se estenderá a todos os dependentes dos empregados e os custos serão compartilhados na ordem de: 80% pelas Empresas e 20% pelos empregados, limitando-se seu custo a R$ 300,00 (trezentos reais) mensais ou R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos e reais) anuais.

c) No caso de doenças que necessitem medicamentos de uso contínuo, o limite constante no item b será dobrado.

d) Nos locais que aglutinem mais de 300 (trezentos) empregados, diretos e/ou indiretos, será mantido um ambulatório médico.

e) Serão considerados dependentes dos empregados: pai e mãe acima de 60 anos; cônjuge; companheiro (a); filhos, enteados e tutelados, solteiros até 21 anos sem rendimentos, solteiros até 24 anos (universitário) e os ascendentes.

Parágrafo único: As empresas só poderão mudar de Plano de Saúde em comum acordo com a Comissão Nacional de Negociação da FITTEL representando os trabalhadores.

CAPÍTULO IV

DA SAÚDE DOS TRABALHADORES

CAPÍTULO V

DA PREVIDÊNCIA

CAPÍTULO VI

DAS RELAÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA DÉCIMA - QUINTA
As empresas manterão as liberações de dirigentes sindicais, nos respectivos Estados, em número igual aos existentes no ACT 2004/2005, garantindo-lhes a remuneração, benefícios, vantagens, recomposição salarial, participação nos lucros e resultados, e todos os direitos, como se na ativa estivessem. 

Parágrafo único: As empresas liberarão sem ônus para o Sindicato até 300 (trezentas) horas mensais, cumulativas dentro de cada trimestre, mediante solicitação prévia preferencialmente de 07 (sete) dias, e com antecedência mínima de 02 (dois) dias, destinadas à liberação de empregados em geral para participar de atividades sindicais.

CLÁUSULA CLÁUSULA DÉCIMA - SEXTA: ORGANIZAÇÃO POR LOCAL DE TRABALHO

A Telemar Norte Leste S/A e OI PARTICIPAÇÕES se comprometem a reconhecer e validar as Organizações por Local de Trabalho - OLT, eleitas para um mandato de um ano, sendo permitida a reeleição de seus componentes.

Parágrafo primeiro: As eleições dos membros das OLT ocorrerão pelo voto direto dos trabalhadores, sindicalizados ou não, e serão coordenadas pelas OLT, sendo que a primeira eleição para o mandato 2005/2006, será organizada pelo sindicato.

Parágrafo segundo: As OLT serão compostas por um representante titular e um suplente, para cada 100 (cem) empregados, assegurando-se o mínimo de um representante por prédio.

Parágrafo terceiro: Será assegurada a garantia de emprego aos membros titulares e suplentes das OLT desde o registro de sua candidatura, até um ano após o final de seu mandato.

Parágrafo quarto: Os membros das OLT disporão de até duas horas semanais de suas respectivas jornadas de trabalho para reuniões previamente negociadas com a área da empresa responsável pelas relações de trabalho.

CLÁUSULA CLÁUSULA DÉCIMA - SÉTIMA: RECONHECIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

As empresas se comprometem a reconhecer e proceder aos descontos de taxas e contribuições aprovadas em assembléias bem com as mensalidades dos sindicalizados depositando-as em favor do sindicato no 2º dia útil subseqüente ao do pagamento do salário dos empregados. 

CLÁUSULA CLÁUSULA DÉCIMA - OITAVA: COMPROVANTE DAS CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS 

A Telemar Norte Leste S/A e OI PARTICIPAÇÕES se comprometem a fornecer mensalmente ao sindicato, através de lista ou arquivo eletrônico, relação com o nome dos contribuintes, matrícula, local de trabalho e valores respectivos individualizados das contribuições e mensalidades sindicais descontadas em folha de pagamento.

Parágrafo único: O sindicato se compromete a não divulgar ou tornar públicos os valores da contribuição de cada empregado ou a sua remuneração mensal presumida.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA DÉCIMA - NONA: DESPESAS EM VIÁGENS

As despesas com viagens serão custeadas integralmente pela empresa obedecendo a composição da tabela abaixo:

	Item
	Finalidade
	Valor pago (R$)

	01
	Hospedagem
	100,00

	02
	Alimentação
	40,00

	03
	Despesas livre
	10,00

	
	Total
	150,00


CLÁUSULA VIGÉSIMA - SEXTA: DA MULTA PELO DESCUMPRIMENTO DO ACORDO COLETIVO
Em caso de descumprimento de qualquer cláusula deste instrumento, a parte ofendida notificará a parte infratora para, em quarenta e oito horas da notificação, regularizar o ato faltoso.

Parágrafo único: Não respeitando o infrator o prazo estabelecido no caput desta cláusula, ficará este obrigado a pagar a multa de R$ 50,00 (cinqüenta reais) por dia de infração, em favor de cada empregado atingido pelo descumprimento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA -PRIMEIRA: MANUTENÇÃO DAS CLÁUSULAS

A Telemar Norte Leste S/A e OI PARTICIPAÇÕES manterão as demais cláusulas sociais constantes do ACT-2006/2008, exceto se houver avanço nas Cláusulas ampliando o benefício concedido.

CLÁUSULA VIGÉSIMA -SEGUNDA:  A empresa concederá os seus empregados acesso gratuito a telefonia móvel, fixa e banda larga;
Rio de Janeiro, 31 de outubro de 2007.

FITTEL e SINDICATOS FILIADOS
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